
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt  no  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.824 - RS  (2018/0210768-9)     
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : GAFISA S/A 
ADVOGADOS : RODRIGO  MOURA FARIA VERDINI  - RJ107477 

 GUSTAVO CLEMENTE VILELA  - SP220907 
 GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA  - SP178268 
 EMERSON RONALD GONÇALVES MACHADO  - SC018691 
 KELLY CRISTINA FONSECA DA COSTA GASPAR E OUTRO(S) - 

RJ122445 
AGRAVADO  : ROBERTA SCHNEIDER BECKER 
ADVOGADO : GLEIBER BARBOSA PIÊGAS  - RS056169 

  

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE NO RECURSO 
ESPECIAL NÃO SANEADA. CONHECIMENTO 
INVIÁVEL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Nos termos do artigo 76, § 2º, I, do Código de Processo Civil 
de 2015, não se conhece do recurso quando a parte recorrente 
descumpre a determinação para regularização da representação 
processual. 
2. No caso, embora intimada para regularizar a sua representação 
no recurso especial, interposto contra decisão publicada sob a 
vigência do CPC/2015, a recorrente não apresentou 
tempestivamente a cadeia completa de substabelecimentos 
conferindo poderes à advogada signatária da petição daquele 
recurso, o qual, por isso, não pode ser conhecido.
3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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